
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°33, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito

com a Caixa Econômica Federal e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Ordinária:

1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito jimto à

Caixa Econômica Federal, com a garantia da União, até o valor de R$ 1.895.000,00 (um
milhão e oitocentos e noventa e cinco mil reais), no âmbito do Programa Avançar Cidades
- Mobilidade Urbana, nos termos da Instrução Normativa n° 27, de 11 de julho de 2017 -
Ministério das Cidades, destinados à execução de pavimentação asfáltica e drenagem de
águas pluviais em vias públicas do Bairro Jardim Marambaia, observadas a legislação
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contra garantia a

garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e
irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os artigos 158 e 159,
inciso I, alínea "b", complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156,
nos termos do § 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias
admitidas em direito.

Parágrafo único. A contragarantia, ora vinculada à União, exclusivamente aquela
caracterizada pelo Fundo de Participação do Município (FPM), será oferecida, também, à
Instituição financeira credora em caráter complementar para a cobertura das obrigações,
principais e acessórias não cobertas pela União nos termos do contrato de garantia a ser
celebrado em decorrência da operação de crédito objeto desta Lei.

Art. 3°. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos
do inc. II, § 1°, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e artigos 42 e 43, inciso IV, da Lei
nM.320, de 1964.

Ari. 4°. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações
necessáçias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos
de financiamento a que se refere o artigo primeiro desta Lei.
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Art. 5°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito
autorizada por esta Lei.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas a Lei n° 1.510,
de 10/12/2018 e Lei n° 1.558, de 26/05/2020.

ODILSON

Prefeito M
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

Bonito/MS, 21 de agosto de 2020.

Excelentíssima Senhora

LUÍSA APARECIDA CAVALHEIRO DE LIMA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Bonito

Nesta

Senhora Presidente:

CÂMARA MUi\1CII'AL DE BOMTO - M
Rua Nclsen Felície dos Santos, .s/n

esq. c/ Pérciü Schain anil

Centro - CEP; 7929Ü-()Ü0
Bonito - MS - Teí. (67)3255-2907

Recebemos em /O? /20o?O

Horárâ: IQ ; SO

Ref.: MENSAGEM N° ̂ %020

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto de
Lei Ordinária, que objetiva obter dessa Colenda Casa de Leis a necessária autorização para
o Poder Executivo contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, com a
garantia da União, até o valor de R$ 1.895.000,00 (um milhão e oitocentos e noventa e
cinco mil reais), no âmbito do Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana, nos
termos da Instrução Normativa n"^ 27, de 11 de julho de 2017 - Ministério das Cidades,
destinados à execução de pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em vias
públicas do Bairro Jardim Marambaia.

A proposta e os projetos complementares sobre as melhorias urbanas foram submetidos à
entidade financeira - Caixa Econômica Federal - através de Carta Consulta, recebendo a

chancela de aprovação, estando apto, portanto, a ser executado ante a viabilidade
econômica e capacidade financeira do Município.

As demandas por infiraestrutura básica no Jardim Marambaia tem sido objeto de constantes
apelos por parte da comunidade local, com ênfase principalmente para a drenagem de
águas pluviais e por conseqüência a pavimentação, que além de valorizar os imóveis da
região traz aos moradores facilidades no deslocamento e acesso rápido ao centro da cidade.

Válido informar que o presente Projeto de Lei possui a mesma finalidade da Lei Ordinária
n° 1.510, de 10/12/2018, esta alterada pela Lei n® 1.558, de 26/05/2020. Todavia fora
necessário realizar certa correção legislativa em detrimento do Oficio SEI n°
160654/2020/ME - do Ministério da Economia, ora em anexo, razão pela qual toma-se

necessário a revogação das leis em referência.

Nesse diapasão, submeto o Projeto de Lei à apreciação dessa Colenda Câmara, estando
certo de* que os Senhores Vereadores haverão de reconhecer que o mesmo é merecedor de
aprovação.

Rua Coronel Pilad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79290-000, BONITO/MS
Fones: (67) 3255-1351 - 3255-1578 - CNPJ 03.073.673/0001-60
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MUNICÍPIO DE BONITO

Por derradeiro, pugno pela tramitação da presente propositura em regime de urgência

especial, nos termos do art. 118, § do Regimento Interno dessa Casa de Leis'.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais pares protestos de

elevado apreço.

ODILSON

Prefeito M

Art. U8. As proposições poderão tramitar em regime de urgência especial ou de urgência simples.

§ 1® O regime de urgência especial implica que a matéria seja deíit)erada em votação final dentro de no

máximo duas sessões, devendo os prazos para pareceres e apresentações de emendas serem reduzidos

para metade do prazo previsto neste Regimento, e a não concessão de vistas.
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MINISTÉRIO DA P.CONOMIA

.Svcri?t;tci<i Lspcvial d« {'.izcnld

Srcrediriu <io Tínouio N^ionaJ

SubKccTtianii ác Relaçõc« PiTusKcins IntciyuvcmaiMQUjft

CoonkiMV.^c^Oerikl de Operações de Crédito «k* c MuucIpiOR

OFiaO SH N" I6O654Q0211/ME

A Sud SenhoriJ o Senhor

Mano Auginlu Pereira de Oliveira Jdnior
jSupfntucniieiilc NaelOTia! da Caixa Eu-i^^ica Irèderal
P>BS OCADRa 4, Uie 3/4. .3" Andar - Erfaricia Soir - Maria I
7i»70l40-BRASlLlA-DF

Aaroinlu: Pnccaian* 17944.103168/2019^ Cimpluuenasfa dos documeBtne par» wHlenjâo de Umlles e condl^Ow e pare iiiiil»! ih piruitlada Uniio.

Scobcr Supainiendenie,

1. RcRro-nic aos pedidos cfentados para ubier aganiiiiiada Unido c roniraur operando de crddlin enirc o Municfpio de Bonito - MSea Caixa Econfimki Federal, destinada d pavimenta(lo asKIlica e dretogem de 4guas pluviais
em vias piIUicas do Bairro Jardim Maranihaia. ihi valor de R$ 1.7.31.078,40 (uni milhio. seteceniose citujueiiuie uui mil rselenuieoiio reais e quarenta ccmavos).

2. Revebi a documenlaçdu enianunhada rlcliumcanienle pelo SADIPEM. Enlrelanlo. alguns d» documentos cnticgucs não atendem aos requisilM ptevuios na Rcsoliifiodü Senado Federai (RSKl n'43/2U)l ou aos (emios da
Pottana STN n*9/2UI7,contornic vcnricaçãudc liniiies a cumiivòvi rraiixodaem 03/07/2020

3. Diante do exposto, o eme íederaiivne a insUiuiçün rinanceira devem acessar o S/VDÍPEM e preencher o roímulitrio nele comido com todas as infomiaqões necessárias para n env io eleirAnico do pleito 6 STN. Ressalut-seqiicos
segumies documentos: Lei Auionzadora, Parecer do Órgio Jurídico, Parecer do Óigio Tfcnico. Certidão do Tribunal de Contas e o Anexo n" 1 dn LOA do exerckio vigente devem ser anexados no SADIPEM no campo "Documentos
Anexos" daaba "Documentos", coso tenham sido exigidos na lelavão anexa dos documentosAnfonnavdcs neccssdnos.

4. Rcssalio que, dc acordo cooi as diretrizes estabelecidas pela Rcsoluvio n' 3.751/2009, do Conselho Monetário Nacional (CMN>. c nos lemios da Poitaria ffTN n* 9/2017. umes do reenvio a esta Secretaria, caberá a essa
ituiiuiiçáo Snanccira proceder á preliminar veriJieaçào de conromiidacie dos documentos solicitados neste OJIcio com o Manual pata Insuufáo de Pleitos IMIP).

5. Informo que eventuais consultas sobre o trâmite das operações de crédito e a previsão de conclusão da análise desta STN poderão ser realizadas no Tesouro Transparente (tetourotransparBlWe.gov.be/cofisuilas/timeline-de-
O|iericoes-de.credjioi.

6. Comunico que o náo aiendimenlo no praio de 60 (aesteula) dias. a contar de^ data. poderá Implicai o arquivamento do processo, independemcineaie de nova comunicação, conrorme o Manual paia Instrução de Pleitos
(MIPI.

7. Esclareço que o MIP, eliAorado por esta Secretaria, encontra-se tüsponfvel no endereço coiiieudo.iesourD.gov.br/manuais/mip e tonlím informaçftcs detalhadas sobre a correm instrução <le processos de verificação de limites e
con<yç4es e de análise dn garantia da União refeten^ à conirmação de operação de ciádilo de iaieresse de Estados. Distríiu Federal e Municípios.

AieucWMnBaie.

I
Documento assinatio eleironkaiDeDie

Pncilla Mana Sanlanu

Subsecnláiia de Relações Financeiras Inlergovemameniais da STN/ME

07/07/2020 16:.



Ducudwnlos/lDronuttãei neccouSrk»

I. L<i utorÚMlDra < nünuudocoDinundâ únAociameDio (documenio anetad» noSAOlPEM).

u. A <tu Lcl n' E J$S. de 26/l)S/2U2ü. que alterou j Lei n° 1.51(1. de I(VI2/2()I8. está inadequada. Lonlorme tramcnlu na tabela abaieo. posto que .subaotuiu inleaniltncntr o art. 2° unginal. m-Dingindo a vinculuvâo de
garantias i UniEín. bem enmu i ■nstituivio finiuKciru. apenas Is nxcitas relmivas aii Fundo de PuiTielpa(tk> do Muiiieípiu iFPM). quando esta deveria ser restringida apenas 1 instiiuivliu financeira. A altcrjqâo da redaqio
visando oferecer o FPM i imiituivio financeira deiciiu ser inirodiuida na forma de parigrato do referido artigo.

rtdaeio«ngÍBaldoart.2-italaiin' IJ20de lO/U/Uld

-Art. 2." • Fica o Poder Esecuuvo aulixisado a v.ncular, como commgaranue á garantia da
iLtiuãn, 1 operação de crediiu de que irau esta Lei, em ciiniter irrevogávei e irretrauivel. a
imodo "pro solvcndo' . as receitas a que >e rcrerem os artigos 1511 e 159. Inciso 1. alineo ~b'.
Icsimplenuailidas pelas icccilas tributarias cslabrlccidas on artigo 156. aos lermos liu ( 4' do
;ait 167. Iodos da ConsUiuiçjii Federa), bem c.iiuo .turras gatanrins adreiudas em diceiui

redução do art. 2* de acorsia c 1 txi a" 1.458. de JMSníno

An. 1" - A conirugaiantia. m vinculada à União, cselusivamenlc aquela t-aranenzada
pelo Fundo de Panicipoçáu do Muoicipio (FPML será oferecida, lucdsém. ü insuiiução
financeira crctlora em coráler complementar para a cobenuni das obrigações, principais
c Hcesadiias não cobertas pela UiuAo nus lermos do contrato de guiuatu a sei cetebrudo
em decorrência da operação de crediiu objeto desia Lei

b. Diante do exposto, u lei atitoiizadoia deverá sei reóticuda. de modo a numiet o art. 2* unginid. eum u acréscimo do parágrafo que vincub u FPM á insiicuiçao rinanceira e anialieados todos os documentos a ela
ivferentiudos (Parecer Jurfdícu. nnnutas dos contratos de tinancianienlü. de garantia e ck* ciintragaraiiliai, de modo a indicar todas as leis uuton/Jidorus da operação.

Obacrvaçãc*

I. Na daia em que esta Secretaria verincar os Uniiles e condições ou. ciHifomie o caso. os requisitos para a concessão da garantia da União, a Certidão do Tribunal de Contas deverá estar válida. Devem ser obsccvatlas, ainda, >s seguintes
regras:

a. pura c» inuniclpius optantes pela pubUcaçãoscnicninJ: tqxi.t 2(H)i/2020. a Ceitidào do Tribunal de Contas deverá ateslar ainda o curoprtmemodos aits. 23 c 55 da LRF. até o 2' semestre de 2019 c o cumprimento dn an. 52 da LRF, até o
6'bitiKsUede20l9:

b. para os denuis municípios e estados: aptãsJUi'1/2020. a Certidão do Tribunal de Contas deverá atestar ainda o cumprimento dos aru. 23 e 55 da LRF. até o 3' quadnmes(iedé2019é o cumprimento do uri. 52 da LRF até u 6° bimestre de
2UI9,al«mdocumpnnieiitDiiounlgci 167. inciso ill, daCuaslIluição Federal.

S O quadro de despesa com pessoal constante da Declaração do Chefe do Poder Bxeculivo'deve conter dados do lilluiio RCFesigivel conforme o ait. 55, S 2°. e art. 63, inciso U. ambos da LlUi Desla foimi:
I

a. pnr.i ot municípios opianics pela publicação semestral: ap6s 3(1/01/2020. inserir quadro de despesa de pessoal para o 2" semestre de 2019;
b. para os demais municípios e estados: após 3U/VI/2Ú20. inserir quadro de despesa de pessoal para o 3*quadfimeslTeüe 2019.

3. Nas operações de crédito exlenio t interno dos Estados, do Disuilo Federal e dos Munic^os com garantia dn União, as venlicações de adimplénciii dos tomadores para com a União ou com as entidades controbdas pelo Poder Pllblico
Federai obrangaõo os nilmeros de cegistru no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica fCNPJi de todos os órgãos integrantes da Administração Direta do Estado, Distnto Bedeial ou Municfpio ao qual pciteaça o órgão beneficlãno dc gaionlia
prestada pelo Tesouro Nacional, nos termos da RSF n* 48/2008, ese dará por ocasião da assinatura do respectiva conlralo dc garantu IRSF n* 41/2009).
4. (Js Relatório!. Resumidos de Execução Orçamentária iRREO) c de Oeslão Fiscal (RCF). c a Declaração das Comas Anuais iDCA) deverão ser homologadas no Sicann. bem como a Mairia de Saldos Contábeis também deve ser enviada
an citado sistema, nos termos da legislação aplicável ao Siconfi, que pode ser eoconlrada no endereço siconfl.iesourn gov.br. meou "Apresentação" • "Légisiação". Ademais, ressalta-se a necessidade do envio biinestrai de m/omuiçôes
ao Sistema tie Informações sobre Oiçamenlos Públicos em Educação (Siopef.

5. Para informações sobre o Cadastro ria Divida PübUcu tCDP), acesse conteudo.tesouro.gov.br/cdp.

6. Lembramos que. nos termos do art. 33 cL-i LRF. a rnsmuiçãii linanceira que contratar operaçãodecrédiio com ente da Federação deverá exigir compinv.-içio de que a «qseração alende Is condições e limites esiidieleciilos. bem como ao que
dispõe o inciso TV do 110°(lu8rt. 97 do ADfTT. da Emeoda Cunsüluçioiui! n° 62, de 09/12/2009.
7. Para emes que possuem dividas contratadas em moeda estrangeira, deve-se adequar, na aba "Operações Contratadas" do SADl^M. as taxas dc câmbio utilizados idiilar dos EUA. euro, etc), que deverão ser aquelas vigentes oci último dia
lílil do período de referência do illumo RREO cxigfseL conforme detcriio no MIP. Deve-se atualiz-ir. assim, os valoic.» do Cronogrnnta dc Liberações c da coluna "Operações contratadas com liberações a panir do Início do exercício em
curso" do Ciiioogrurn.1 de PAgaraenlos. de aiordo com a taxa de câmbio informada.
8. Anioliução de dados luulastrais. Tendo em vista que, a partir riu implementação do Sistema Eletrônico de liifoniiaçâo - SEl/MF-, a comunicação c envio de documentos pela STN oairru de foniia eletrônica, é fundumental que os dados do
Eme Federatiioeda Insiiiulçio Financeira esiejani aiualiaados nuSADIPEM. Desse modo. para atualizar us dados imi sistema, deve-se abrir chamado no Fale Conosco SADIPEM. Ressalta-se que é possível infisrmar mais dc uiiic-nuil.
9  Para receber inlormaçòes sobre novidades, ireinamenlus. evenlus e outras nollcias iclacionadas ao SADIPEM - Operações de Crédito (PVL) e Cadastro da Divida Ptlblica ICDP) cadastre-te no Boletim SADIPEM
lwww.iesouni.gov.br/boleliin-sadipeni). Para entrar em conlalo. relatar problemas ou esclarecer dúvidas. Fale Conosco por meio do endereço www.lrsouro.gav.br/fale-cunosco-sadipem.

Documento assinado eletronicaínante por PrMila Maria Santana, $ubsecreeárlo(a| do üclações Financeiras Intaigoveniamentait, em 06/07/2020. ás 17:49. conforme horino oficial de Brasília, com fundamento no an. 6e. g l<. do pwrflO n°

A autenticidade deste documento pede ser conferida no site f 1, informanda o código veriRcador 9001328 e d oódlgo CRCAAdS4D34.

Esplmoda dos Minuíiérioi. Edifkn Aaexo do MisuHéno da Fazenda. Bloco P, Ala B, Térreo. Ediífcio Anexo au Bloco P- Baifio Eaplanada dos Mmuiénos
CEP 711.114».91X1 BíoifliaiDF

Piotxur a- imi io}26)i/:oie-é;
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